
PREFEITURA DO MUNICi PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco. n." li6 - CIEP 14.7-10-000

Ofício no 45812023

Monte Azul Paulista, 14 de julho de 2023.

Senhor Presidente:

Em atenção ao Ofício

no.080/2023, de 0B de agosto de 2023, encaminhamos a Vossa Excelência,

respostas às Indicações de autoria dos Senhores Vereadores dessa Egrégia

Câmara Municipal, como segue abaixo:

INDICACÃO No.154/2023 - Informamos aos Senhores Vereadores que sera

encaminhada à Secretaria Municipal de Obras para estudos e possÍveis execução

dos serviços;

INDICAÇAO No.155/2023 - - Referente à mencionada decisão emitida pelo

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP), a qual foi citada na

indicação do Poder Legislativo local, informamos que já conduzimos uma análise

interna sobre o assunto, por provocação do Sindicato dos Empregos PÚblicos do

Município. Atualmente, a questão encontra-se em suspensão devido a uma

determinação via liminar do Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal

Federal. Adicionalmente, a própria Corte de Contas emitiu um Comunicado (GP

no 2912023) que impede os órgãos jurisdicionados de procederem à

implementação de qualquer medida baseada em seu parecer original.

INDICACAO No.15612023 - Informamos aos Senhores Vereadores que será

encaminhada à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para estudos e possíveis

execução dos serviços;

INDICACAO N0.15712023 - Informamos aos Senhores Vereadores que será

encaminhada à Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito e Secretaria de

Obras, para estudos e possíveis execução dos serviços;

INDICAÇÃO No.158/2023 - Informamos aos Senhores Vereadores que sera

encaminhada à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, para

estudos e possíveis execução dos serviços;

NDI o No.15 - Informamos aos Senhores Vereadores que a limpeza
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TCESP
Tlúrrr'l do Côntâr

coMUNtcADO GP No 29t2023

O Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo COMUNICA

gue o Supremo Tribunal Federal, nos autos da Reclamaçáo no 61.246,

ajuizada pelo Estado de São Paulo. concedeu medida liminar

suspendendo, até o julgamento de mérito, os efeitos do Parecer emitido

em face das conzultas formuhdas pelas PreÍeituras de lrapuã e Sales,

nos pÍocessos TC€395.989.23 e TC6449.989.23, tendo por objeto a

contagem de tempo de serviço para os Íins de que úata o incisc lX do

artigo 80 da Lei Complementar Íederal no 173, de 27.5.2020.

Desse modo, ficam os Poderes e Ôrgãos jurisdicionados

deste Tribunal impedidos de adotar qualquer procedimento de

aplicação de aludido Parecer.

São Paulo. 28 de julho de 2023.

SIDNEY ESTANISLAU BERALOO
PRESIDEHTE
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GUARDA C!V!t MUNICIPAL "LEI E ORDEM"
SECRETARIA MUNICTPAL DE SEGURANçA E TRÂNSITO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, na 557-Telefone llTl336L-27a2 ou L53
su a rda m u niciDa l(amonteaz u I oâul sta.sD sov,br - Monte Azul Pa u lista/SP

Monte Azul Paulista, 14 de Agosto de 2023

Resposta: lndicação 157 /2023
Referente a instalação de redutor de velocidade (lombada) na Rua Prudente de Moraes.

lnformo a Vossa senhoria que por parte desta Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito,

existem estudos para construção de lombadas, aguardando apenas a liberação de recursos

financeiros para aquisição de massa asfáltica.

Atenciosa mente

Heber Robison Prioli
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito.


